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OXE Participações S.A.
CNPJ/ME nº 36.159.996/0001-20 – NIRE 35.300.548.256

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 21 de maio de 2021
1. Dia, Hora e Local: Realizada em 21 de maio de 2021, às 9:00 horas, na sede social da OXE Participações S.A., 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, nº 129, 4º andar, conjunto 4A – Edifício 
Montreal, Vila Olímpia, CEP 04551-060 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades 
de convocação, haja vista a presença da totalidade dos membros do conselho de administração da Companhia, 
conforme assinaturas lavradas em livro próprio. 3. Mesa: Presidente: João Pedro Cavalcanti Pereira; e Secretário: 
Ricardo Collier de Oliveira. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre proposta para: (i) a implementação de determinadas 
alterações dos termos e condições aplicáveis às debêntures (“Debêntures”) da 2ª (segunda) emissão da Bonfi m 
Geração e Comércio de Energia SPE S.A. (“Bonfi m”), da Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A. 
(“Cantá”), da Pau Rainha Geração e Comércio de Energia SPE S.A. (“Pau Rainha”) e da Santa Luz Geração e 
Comércio de Energia SPE S.A. (“Santa Luz” e, em conjunto com a Bonfi m, a Cantá e a Pau Rainha, “Subsidiárias” 
quando denominadas em conjunto e, individualmente e indistintamente, “Subsidiária”), conforme previstos no “Ins-
trumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, a Ser Convolada em da Espécie com Garantia Real, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Bonfi m Geração e Comércio de Energia SPE S.A.”, celebrado 
entre a Bonfi m e a Simplifi c Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. em 30 de dezembro de 
2020, conforme alterado de tempos em tempos (“Escritura de Emissão da Bonfi m”), no “Instrumento Particular 
de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirogra-
fária, a Ser Convolada em da Espécie com Garantia Real, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, com 
Esforços Restritos de Distribuição, da Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A.”, celebrado entre a Cantá 
e a Simplifi c Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. em 30 de dezembro de 2020, conforme 
alterado de tempos em tempos (“Escritura de Emissão da Cantá”), no “Instrumento Particular de Escritura da 2ª 
(Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a Ser Convo-
lada em da Espécie com Garantia Real, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de 
Distribuição, da Pau Rainha Geração e Comércio de Energia SPE S.A.”, celebrado entre a Pau Rainha e a Simplifi c 
Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. em 30 de dezembro de 2020, conforme alterado de 
tempos em tempos (“Escritura de Emissão da Pau Rainha”), e no “Instrumento Particular de Escritura da 2ª 
(Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a Ser Convo-
lada em da Espécie com Garantia Real, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de 
Distribuição, da Santa Luz Geração e Comércio de Energia SPE S.A.”, celebrado entre a Santa Luz e a Simplifi c 
Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. em 30 de dezembro de 2020, conforme alterado de 
tempos em tempos (“Escritura de Emissão da Santa Luz” e, em conjunto com a Escritura de Emissão da Bonfi m, 
a Escritura de Emissão da Cantá e a Escritura de Emissão da Pau Rainha, “Escrituras de Emissão” quando deno-
minadas em conjunto e, individualmente e indistintamente, “Escritura de Emissão”), respectivamente (“Emissões” 
quando denominadas em conjunto e, individualmente e indistintamente, “Emissão”), incluindo, mas não se limi-
tando a, a emissão de 42.500 (quarenta e duas mil e quinhentas) Debêntures da 1ª (primeira) série de cada uma 
das Emissões (“Debêntures da 1ª Série”) adicionais e o cancelamento de 42.500 (quarenta e duas mil e quinhen-
tas) Debêntures da 2ª (segunda) série de cada uma das Emissões (“Debêntures da 2ª Série”), passando cada 
uma das Emissões a ser composta por 72.500 (setenta e duas mil e quinhentas) Debêntures da 1ª Série e 15.000 
(quinze mil) Debêntures da 2ª Série; (ii) a prestação, pela Companhia e pelas Subsidiárias, de garantia fi dejussória 
na modalidade de fi ança, nos termos dos artigos 818 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, con-
forme alterada (“Código Civil”), para assegurar o fi el, pontual e integral pagamento das Debêntures de cada uma 
das Emissões; e (iii) a rerratifi cação da ata da reunião do conselho de administração da Companhia realizada em 
30 de dezembro de 2020, que manifestou-se favoravelmente, entre outros assuntos, à proposta para realização de 
cada uma das Emissões, devidamente arquivada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 
3.713/21-0 em 8 de janeiro de 2021 (“RCA Original”), para refl etir nos subitens “ii”, “iii”, “xix”, “xxi”, “xxii” e “xxxv” do 
item 2 do Anexo I da RCA Original as alterações dos termos e condições aplicáveis às Debêntures de cada uma 
das Emissões decorrentes das matérias acima, além de outras alterações de cada uma das Emissões implemen-
tadas anteriormente. 5. Deliberações: Após a análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os 
membros do conselho de administração da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
reservas, ressalvas ou restrições: I. manifestar-se favoravelmente à implementação de determinadas alterações 
dos termos e condições aplicáveis às Debêntures de cada uma das Emissões, conforme previstos nas Escrituras 
de Emissão, incluindo, mas não se limitando a, a emissão de 42.500 (quarenta e duas mil e quinhentas) Debêntures 
da 1ª Série adicionais e o cancelamento de 42.500 (quarenta e duas mil e quinhentas) Debêntures da 2ª Série, 
passando cada uma das Emissões a ser composta por 72.500 (setenta e duas mil e quinhentas) Debêntures da 1ª 
Série e 15.000 (quinze mil) Debêntures da 2ª Série; II. manifestar-se favoravelmente à prestação, pela Companhia 
e pelas Subsidiárias, de garantia fi dejussória na modalidade de fi ança, nos termos dos artigos 818 e seguintes do 
Código Civil, para assegurar o fi el, pontual e integral pagamento das Debêntures de cada uma das Emissões, cujos 
principais termos e condições encontram-se descritos no Anexo I desta ata; III. aprovar a rerratifi cação da ata da 
RCA Original, para refl etir nos subitens “ii”, “iii”, “xix”, “xxi”, “xxii” e “xxxv” do item 2 do Anexo I da RCA Original as 
alterações dos termos e condições aplicáveis às Debêntures de cada uma das Emissões decorrentes das delibe-
rações acima, além de outras alterações de cada uma das Emissões implementadas anteriormente, que passarão 
a partir desta data a vigorar com a seguinte redação: “(ii) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de 
R$ 87.500.000,00 (oitenta e sete milhões e quinhentos mil reais) (“Valor Total da Emissão”), nas respectivas Datas 
de Emissão (conforme defi nido abaixo), sendo (a) R$ 72.500.000,00 (setenta e dois milhões e quinhentos mil reais) 
relativos às Debêntures da 1ª Série (conforme defi nido abaixo) (“Debêntures da 1ª Série”), e (b) R$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de reais) relativos às Debêntures da 2ª Série (conforme defi nido abaixo) (“Debêntures da 2ª 
Série”), podendo ser diminuído em decorrência da Distribuição Parcial (conforme defi nido abaixo), observado o 
disposto na Escritura de Emissão;”; “(iii) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 87.500 (oitenta e sete mil e 
quinhentas) Debêntures, sendo (a) 72.500 (setenta e duas mil e quinhentas) da 1ª Série, e (b) 15.000 (quinze mil) 
Debêntures da 2ª Série, podendo ser diminuídas em decorrência da Distribuição Parcial (conforme defi nido abaixo), 
observado o disposto na Escritura de Emissão;”; “(xix) Remuneração das Debêntures: (a) sobre o Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures da 1ª Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a 10,25% (dez 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, observado 
que, após 3 (três) dias úteis contados da verifi cação do Completion do Projeto (conforme defi nido na Escritura de 
Emissão) pelo Agente Fiduciário, nos termos da Escritura de Emissão, será feita comunicação à B3 para alteração 
dos juros remuneratórios das Debêntures da 1ª Série para 7,25% (sete inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, sendo certo que a nova taxa dos juros remunera-
tórios das Debêntures da 1ª Série será aplicada somente no Período de Capitalização (conforme defi nido na Escri-
tura de Emissão) subsequente (“Remuneração das Debêntures da 1ª Série”), e (b) sobre o Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures da 2ª Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a 7,25% (sete inteiros e 
vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Remuneração das 
Debêntures da 2ª Série” e, em conjunto com a Remuneração das Debêntures da 1ª Série, “Remuneração”). A 

Remuneração das Debêntures será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, desde a Pri-
meira Data de Integralização da respectiva Série, a Data de Incorporação (conforme defi nido abaixo) da respectiva 
Série imediatamente anterior ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme defi nido abaixo) da respectiva 
Série imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), em regime de capitalização composta, por dias úteis 
decorridos, até a data de seu efetivo pagamento (exclusive). O cálculo da Remuneração obedecerá a fórmula indi-
cada na Escritura de Emissão”; “(xxi) Pagamento da Remuneração: sem prejuízo de eventuais pagamentos decor-
rentes do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e do resgate antecipado das Debên-
tures, nos termos da Escritura de Emissão e da legislação e regulamentação aplicáveis, (a) a Remuneração das 
Debêntures da 1ª Série será paga em parcelas semestrais, sempre no dia 15 (quinze) dos meses de junho e de 
dezembro de cada ano, sendo que a Remuneração das Debêntures da 1ª Série incorrida até 15 de junho de 2021 
e 15 de dezembro de 2021 será incorporada ao Valor Nominal Unitário Atualizado nas respectivas datas (cada uma, 
uma “Data de Incorporação da 1ª Série”), de modo que o primeiro pagamento será realizado em 15 de junho de 
2022 e o último na Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série (sendo cada data de pagamento da remunera-
ção denominada “Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 1ª Série”), e (b) a Remuneração das 
Debêntures da 2ª Série será paga em parcelas semestrais, sempre no dia 15 (quinze) dos meses de junho e de 
dezembro de cada ano, sendo que a Remuneração das Debêntures da 2ª Série incorrida até 15 de junho de 2021 
e 15 de dezembro de 2021 será incorporada ao Valor Nominal Unitário Atualizado nas respectivas datas (cada uma, 
uma “Data de Incorporação da 2ª Série” e, em conjunto com as Datas de Incorporação da 1ª Série, “Data de 
Incorporação”), de modo que o primeiro pagamento será realizado em 15 de junho de 2022 e o último na Data de 
Vencimento das Debêntures da 2ª Série (sendo cada data de pagamento da remuneração denominada “Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures da 2ª Série” e, em conjunto com as Datas de Pagamento da 
Remuneração da 1ª Série, “Datas de Pagamento da Remuneração”);”; “(xxii) Garantias: em garantia do fi el, pon-
tual e integral cumprimento das obrigações pecuniárias, principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas 
pela Companhia na Emissão, incluindo, mas não se limitando às obrigações relativas (a) ao integral e pontual 
pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, das respectivas Remunerações, dos Encargos 
Moratórios, bem como dos demais encargos relativos à Escritura de Emissão, seja nas respectivas datas de paga-
mento, na Data de Vencimento, ou em virtude do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debên-
tures, nos termos da Escritura de Emissão, (b) à quaisquer outras obrigações de pagar assumidas pela Compa-
nhia, na Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia (conforme defi nido abaixo), e (c) ao ressarcimento de 
despesas devidamente comprovadas que venham a ser incorridas pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas 
no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição e/ou manutenção das Garantias (conforme defi nido abaixo), 
bem como todos e quaisquer custos, despesas judiciais e/ou extrajudiciais e honorários advocatícios, desde que 
devidamente comprovados, incorridos na proteção dos interesses dos Debenturistas nos termos da Escritura de 
Emissão e dos Contratos de Garantia (conforme defi nido abaixo) (“Obrigações Garantidas”), serão constituídas, 
em favor dos Debenturistas: (a) alienação fi duciária de 100% (cem por cento) das ações de emissão da Companhia, 
de propriedade da OXE Participações S.A. (“OXE”), nos termos do “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações em 
Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a OXE, o Agente Fiduciário e a Companhia (“Alienação Fiduci-
ária de Ações” e “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”, respectivamente); (b) alienação fi duciária, sob 
condição suspensiva, de equipamentos industriais, maquinários e ativos fi xos de propriedade da Companhia 
necessários para a implementação e operação do Projeto (conforme defi nido abaixo), nos termos do “Contrato de 
Alienação Fiduciária de Equipamentos em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o 
Agente Fiduciário (“Alienação Fiduciária de Equipamentos” e “Contrato de Alienação Fiduciária de Equipa-
mentos”, respectivamente); (c) cessão fi duciária (1) dos direitos creditórios de titularidade da Emissora oriundos do 
contrato de compra e venda de energia nos sistemas isolados celebrado entre a Emissora e a Roraima Energia S.A. 
em 28 de fevereiro de 2020 (“CCE”), (2) dos direitos creditórios de titularidade da Emissora em decorrência dos 
seguros contratados pela Emissora e/ou por terceiros em benefício da Emissora para cobertura dos equipamentos 
industriais, maquinários e ativos fi xos necessários para a implementação e operação do respectivo Projeto, (3) dos 
direitos emergentes oriundos da autorização concedida pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL 
(“ANEEL”) relativa ao respectivo Projeto, bem como eventuais resoluções e/ou despachos da ANEEL que venham 
a ser emitidas, incluídas as suas subsequentes alterações, e (4) dos direitos creditórios oriundos das contas ban-
cárias vinculadas de titularidade da Emissora onde serão depositados os recursos recebidos pela Emissora por 
meio da integralização das Debêntures, bem como os recursos decorrentes dos direitos creditórios listados nos 
itens “1”, “2” e “3” acima (“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios” e, em conjunto com a Alienação Fiduciária 
de Ações e a Alienação Fiduciária de Equipamentos, “Garantias Reais”), nos termos do “Contrato de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios, Direitos Emergentes e Contas Bancárias em Garantia e Outras Avenças”, a ser 
celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios” e, 
em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e o Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamen-
tos, “Contratos de Garantia”). Os demais termos e condições das Garantias Reais seguirão descritos nos respec-
tivos Contratos de Garantia. Adicionalmente às Garantias Reais, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, apre-
sentar, em favor dos Debenturistas da 2ª Série, representados pelo Agente Fiduciário, para assegurar o fi el, pontual 
e integral cumprimento das Obrigações Garantidas referentes às Debêntures da 2ª Série: (a) fi anças bancárias 
emitidas por instituições fi nanceiras que possuam rating mínimo AA em escala local pela Standard & Poor’s ou pela 
Fitch Ratings, ou o seu equivalente pela Moody’s (“Fianças Bancárias”), as quais deverão ser formalizadas por 
meio de cartas de fi ança emitidas de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão (“Cartas 
de Fiança”); ou (b) seguro garantia emitido por seguradoras com rating mínimo AA em escala local pela Standard 
& Poor’s ou pela Fitch Ratings, ou o seu equivalente pela Moody’s (“Seguro Garantia” e, em conjunto com as 
Fianças Bancárias, “Garantia Completion”), o qual deverá ser formalizado por meio de apólice(s) de seguro 
emitida(s) substancialmente nos termos da regulamentação vigente da Superintendência de Seguros Privados – 
SUSEP (“Apólices de Seguro”). Adicionalmente às Garantias Reais e à Garantia Completion, a Companhia e as 
Subsidiárias se obrigarão solidariamente com a Emissora, em caráter irrevogável e irretratável, perante o Agente 
Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, como fi adoras, principais pagadoras e solidariamente 
responsáveis por todas as obrigações da Emissora nos termos e decorrentes da Escritura de Emissão e pelo paga-
mento integral das Obrigações Garantidas, nos termos dos artigos 818 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, conforme alterada (“Fianças Corporativas” e, em conjunto com as Garantias Reais e a Garantia 
Completion, “Garantias”);”; e “(xxxv) Classifi cação de Risco: a Emissora contratará, a partir de 31 de março de 
2023, agência de classifi cação de risco para atribuir rating às Debêntures;”; e IV. em razão das deliberações conti-
das nos itens “I” a “III” acima, submeter à assembleia geral de acionistas da Companhia, em atenção ao disposto 
na Cláusula 6.8 do Acordo de Acionistas da Companhia, a aprovação das deliberações contidas nos itens “I” e “II” 
acima. 6. Encerramento e lavratura da ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se 
lavrou a presente ata, a qual lida, conferida e achada conforme, foi devidamente assinada por todos os presentes. 
Esta ata é cópia fi el da lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 21 de maio de 2021. Mesa: João Pedro Cavalcanti 
Pereira – Presidente; Ricardo Collier de Oliveira – Secretário. 

Nokia Solutions And Networks do Brasil Telecomunicações Ltda.
CNPJ: 01.108.177/0034-37

Demonstrações Contábeis para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 (Em milhares de reais, exceto quando de outra forma indicado)
Balanços Patrimoniais 2020 2019

Ativo/Circulante 2.253.278 2.591.731
Caixa e equivalente de caixa 226.364 514.310
Contas a receber de clientes 1.596.437 1.487.624
Estoques 260.835 404.792
Partes relacionadas 70.355 101.565
Outras contas ativo 12.617 7.969
Impostos a recuperar 86.670 75.471
Não circulante 621.000 469.234
Realizável a longo prazo
Impostos a recuperar 160.407 255.413
Imposto de renda diferido 331.227 –
Depósitos judiciais 10.968 15.171
Despesas antecipadas 3.644 2.230
Contas a receber de clientes 62.269 128.945
Outras contas – 5.433
Ativos de direito de uso 25.899 27.922
Imobilizado 26.586 34.120
Total do ativo 2.874.278 3.060.965

Demonstrações dos Resultados 2020 2019
Receita líquida de vendas e prestação 
 de serviços 2.270.382 2.132.487
Custo dos produtos vendidos 
 e dos serviços prestados (1.680.255) (1.913.382)
Lucro bruto 590.127 219.105
(Despesas) receitas operacionais (385.049) (274.423)
Despesas comerciais (142.636) (140.648)
Despesas administrativas (113.335) (130.867)
Outras receitas (despesas), líquidas (129.078) (2.908)
Lucro (Prejuízo) Operacional antes 
 do Resultado Financeiro 205.078 (55.318)
Resultado financeiro (59.358) (86.852)
Despesas Financeiras (174.956) (141.573)
Receitas Financeiras 115.598 54.721
Lucro (Prejuízo) antes do IR e da CS 145.720 (142.170)
Corrente (48.232) –
Diferido 331.227 –
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício 428.715 (142.170)

Demonstrações dos Resultados Abrangentes 2020 2019
Prejuízo do exercício 428.715 (142.170)
Ganho atuarial em plano de pensão 3.507 875
Total do resultado abrangente do exercício 432.222 (141.295)

Demonstrações das
Mutações do Patrimônio

Líquido
Capital
Social

Ajuste de
Avaliação

Patrimonial
Prejuízos

Acumulados Total
Em 31/12/2018 836.875 (2.970) (611.886) 222.019
Incorporação Alcatel 
 Lucent 326.253 – 33.176 359.429
Aumento de capital 267.373 – – 267.373
Prejuízo do exercício – – (142.170) (142.170)
Ganho atuarial – 875 – 875
Reclassificações de 
 benefício pós-emprego – 3.433 – 3.433
Reclassificações para
 prejuízos acumulados – 2.970 (2.970) –
Em 31/12/2019 1.430.501 4.308 (723.850) 710.959
Lucro do exercício – – 428.715 428.715
Ganho atuarial – 3.507 – 3.507
Em 31/12/2020 1.430.501 7.815 (295.135) 1.143.181

Diretoria
Hamilton Pires - CFO Brasil

Contador
Jorge Yukio Nishimura - CRC - 1SP166245/O-9

Balanços Patrimoniais 2020 2019
Passivo e patrimônio líquido/Circulante 1.497.799 1.534.118
Fornecedores 245.641 361.953
Partes relacionadas 882.976 727.030
Impostos e contribuições a recolher 102.338 47.316
Salários e encargos sociais 91.054 101.945
Adiantamentos e receitas diferidas 120.822 214.406
Passivos de arrendamento 8.940 10.408
Outras provisões 46.028 71.060
Não circulante 233.298 815.888
Adiantamentos e receitas diferidas 15.922 36.274
Provisão para contingências 131.483 137.607
Partes relacionadas – 553.784
Passivos de arrendamento 30.208 31.163
Outras provisões 55.685 57.060
Total do passivo 1.731.097 2.350.006
Patrimônio líquido 1.143.181 710.959
Capital social 1.430.501 1.430.501
Ajuste de avaliação patrimonial 7.815 4.308
Prejuízos acumulados (295.135) (723.850)
Total do passivo e patrimônio líquido 2.874.278 3.060.965

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 2020 2019
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro (prejuízo) do exercício 428.715 (142.170)
Ajustes de receitas e despesas não envolvendo caixa
Depreciação e amortização 8.296 4.136
Juros sobre arrendamento – 1.885
Impairment dos ativos de direito de uso – 9.017
Depreciação de ativos com direito de uso 5.623 7.663
Imposto de renda diferido (331.227) –
Provisão para obsolescência 22.227 (3.047)
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 83.669 (70.103)
Baixas de imobilizado e intangível 6.032 5.243
Juros, variações monetárias e cambiais sobre 
 empréstimos com partes relacionadas 24.651 53.148
Ganho atuarial 3.507 –
Provisão para contingências (6.124) (52.738)

245.369 (186.966)
Redução (aumento) no ativo e passivo
Contas a receber de clientes (125.806) 940.927
Estoques 121.730 364.618
Impostos a recuperar 83.807 48.744
Outras contas a receber 784 (577)
Depósitos judiciais 4.203 25.517
Despesas antecipadas (1.413) (2.230)
Fornecedores (116.312) (23.634)
Impostos a recolher 55.022 18.703
Salários e encargos sociais (10.891) 10.985

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 2020 2019
Adiantamentos e receitas diferidas de clientes (113.936) (403.635)
Partes relacionadas 65.754 (391.775)
Outras provisões (22.177) (3.634)

(59.235) 584.009
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais 186.134 397.043
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Caixa incorporado – 11.296
Aquisição de ativo imobilizado e intangível (6.794) (15.527)
Caixa líquido proveniente (aplicado) 
 nas atividades de investimentos (6.794) (4.231)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Captação de empréstimos com partes relacionadas – 15.000
Aumento de capital – 267.373
Pagamento de arrendamento (10.253) (10.288)
Pagamento de empréstimos com partes relacionadas (457.033) (267.400)
Caixa líquido proveniente das atividades 
 de financiamentos (467.286) 4.685
Redução (aumento) de caixa e equivalentes 
 de caixa (287.946) 397.497
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 514.310 116.813
Caixa e equivalente de caixa no final do exercício 226.364 514.310
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